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RESOLUÇÃO SEDEST Nº 060/2023 

Súmula: Altera dispositivo que especifica na Resolução 
SEDEST nº 30, de 24 de julho de 2023, que designa os 
membros da Comissão Interinstitucional de Educação 
Ambiental do Estado do Paraná - CIEA. 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEDEST em 

exercício, com fulcro na Resolução SEDEST nº 14, de 11 de maio de 2023, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por meio do art. 90 da Constituição do Estado e do art. 

4º da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, bem como o estabelecido no art. 25 do 

Regulamento da SEDEST, aprovado pelo Decreto nº 11.974 de 16 de agosto de 2022; e, 

considerando as informações contidas no Protocolo nº .21.377.983-4 

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar o disposto no artigo 2º, inciso IX, da Resolução SEDEST nº 30, de 24 de 

julho de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º (...) 

IX – Federação das Indústrias do Estado do Paraná – FIEP: 

Titular: Rosane Fontoura 

Suplente: Sandra Mara Martins Bortot” (NR) 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 05 de dezembro de 2023. 

 

 
LOUISE DA COSTA E SILVA GARNICA 

Secretária de Estado em exercício 
                                             Resolução SEDEST nº. 14/2023 
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